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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
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indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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br/indiapora
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.700, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 991, 
de 04 de setembro de 2018, fica aberto crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 18.500,00 (dezoito 
mil e quinhentos reais) destinados a suplementação da 
seguinte dotação abaixo discriminada, consignada no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.01. Gabinete da Prefeita

14.243.0110.2006.0000 Manutenção do F. M. D. Criança e Adolescente

Ficha 025: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 18.500,00

TOTAL GERAL ..................................... R$ 18.500,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.2019.0000 Manutenção do Departamento de Obras e 
Serviços Públicos

Ficha 091: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
 R$ 8.500,00

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 134: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
 R$ 5.000,00

10.303.0120.2032.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica

Ficha 158: 3.3.90.30.00 Material de Consumo				  
 R$ 5.000,00

TOTAL GERAL .......................................... R$ 18.500,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
905/2017 (LDO/2018) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de 
setembro de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.701, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
928/2017, de 07/12/2017,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) destinados 
a suplementação da dotação abaixo discriminada, 
consignada no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:
Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 353 - 10.301.0120.2028.0000	 Manutenção da 
Atenção Básica de Saúde.............	  20.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ....................................................... R$ 20.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 351 - 10.301.0120.2028.0000	 Manutenção da 
Atenção Básica de Saúde.............	  -20.000,00
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3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL .................................................. R$ 20.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de 
setembro de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PODER LEGISLATIVO DE INDIAPORÃ

Atos Legislativos

Moções

MOÇÃO Nº 005/2018, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018.
Requer “Moção de Apoio” e 
preocupação com o Fundo de 
Pensão Postalis, dos empregados e 
aposentados da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT.

Excelentíssimo Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Indiaporã – SP

Considerando a grave situação que envolve milhares 
de brasileiros trabalhadores e aposentados dos Correios, 
lesados durante os últimos anos, em vosso Fundo de 
Pensão Postalis;

Considerando que, o Postalis, foi criado no ano 
1981, cuja adesão ao plano à época foi compulsória, ou 
seja, quem quisesse trabalhar nos Correios precisava 
necessariamente aderir ao plano, sob pena de não ser 
admitido;

Considerando que, os argumentos para a adesão, 
à época, foram no sentido de complementar as 
aposentadorias recebidas do INSS, de forma que os 

assistidos manteriam a remuneração, semelhante à que 
recebiam enquanto trabalhadores da ativa, esclarecendo 
que, embora os Correios sejam uma Empresa Pública, 
seus empregados são regidos pela CLT;

Considerando que, no ano de 2008, os Correios, 
unilateralmente, prevendo-se um desequilíbrio atuarial 
no Plano “BD - Benefício Definido”, entendeu que deveria 
fazer o saldamento do mesmo, fazendo o aporte do valor 
correspondente ao desequilíbrio (RTSA - Reserva Técnica 
de Serviço Anterior), onde os funcionários não teriam que 
arcar com qualquer contribuição extraordinária;

Considerando que, foi decidido criar outro Plano 
chamado PostalPrev que era do tipo de “CD - Contribuição 
Definida”, onde cada participante optava por percentuais 
de contribuição para formar sua reserva de poupança, 
com contribuição paritária da patrocinadora;

Considerando que, a gestão de ambos planos 
continuou sob a responsabilidade da Empresa de Correios 
e Telégrafos, através do Postalis, e, após inúmeros rombos 
ou gestões temerárias, apurados pelo Ministério Público 
Federal, no ano de 2014 houve um equacionamento no 
plano BD passando a cobrar contribuições extraordinárias 
de 17,98% de todos os participantes, sendo que os 
aposentados contribuem ainda com outros 9%, para 
cobertura de despesas administrativas, somando-se 
assim, 26,98% de redução em seu benefício proporcional 
definido no plano BD;

Considerando que, em outubro de 2017, o Governo 
Federal, através da PREVIC decretou intervenção no 
Fundo de Pensão do Postalis, após apurações de novos 
rombos realizados através de operações especiais da 
Polícia Federal como: Positus, Greenfield e Pausare, 
rombos estes que somaram quase R$ 6 bilhões, 
envolvendo instituições como o Banco BNY Mellon, com 
sede nos Estados Unidos, responsável pelas aplicações 
do Postalis e outros investimentos tidos como “gestões 
temerárias”;

Considerando que, além da ECT interromper o 
pagamento do RTSA, descapitalizando o Fundo Postalis, 
cujo valor dos rombos iniciais que eram de R$ 5,6 bilhões, 
ora atualizados, atingem a cifra de quase R$ 15 (quinze) 
bilhões;



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

 	 Quarta-feira, 05 de setembro de 2018			   Ano III | Edição nº 476			   Página 4 de 6

Considerando que, o atual interventor já sinalizou 
a necessidade de um novo equacionamento no plano 
BD do Postalis, o que implicará em um aumento das 
contribuições extraordinárias para bem perto de 50% 
do valor do benefício proporcional definido no plano BD, 
o que irá trazer um sério prejuízo aos empregados da 
ativa e aos aposentados, reduzindo a sua remuneração 
complementar, gerado por algo que eles não deram 
causa;

Considerando que, permanece o risco de liquidação 
do Plano BD caso o saldamento do plano não se mostre 
viável aos olhos da PREVIC, que outrora fechou-os ou 
quedou-se inerte frente aos rombos e desvio que foram 
trazidos aos seus conhecimentos desde o ano de 2012 
pelas Associações de empregados da ECT;

Considerando que, a situação do Plano BD do Postalis 
é complicada, principalmente, para os fundadores do 
plano, que são os aposentados mais antigos e cujo plano 
se constitui em remuneração principal, se comparado 
com o novo Plano PostalPrev;

Considerando que, o estancamento das gestões 
temerárias, ainda está muito distante, vez que o Estatuto 
do Postalis privilegia os interesses e vontades da 
patrocinadora, a ECT e do próprio Governo Federal, que 
em estância derradeira influência as indicações e rumos 
das aplicações;

Ante ao Exposto, REQUEREMOS nos termos 
regimentais, ouvido em Plenário, que seja manifestada 
MOÇÃO DE APOIO desta Casa para que as matérias 
legislativas que envolvam o Postalis e seus planos 
possam merecer a atenção e comprometimento das 
estruturas políticas federais, visando mitigar os impactos 
danosos que já vêm sendo arcados pelos aposentados 
e aposentáveis da ECT, que já se somam em mais de 
140.000 mil participantes e assistidos em todo o território 
nacional.

Que a presente Moção após aprovada pelos senhores 
pares, seja encaminhada, como prova de nossa mais 
veemente PREOCUPAÇÃO E APOIO, ao Exmo. 
Sr. Presidente da República, Presidente do Senado 
Federal, Presidente da Câmara Federal, Ministro da 
Fazenda, Ministro do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão, Ministro das Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Comunicações, Secretário do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda, Diretor-Superintendente Substituto 
da PREVIC, Ministro da Casa Civil, Senador Presidente 
do Senado Federal, Deputado Federal Presidente da 
Câmara dos Deputados, Advogada Geral da AGU e 
Presidente dos Correios, conforme seguem:

Exmo. Sr.

MICHEL TEMER

MD Presidente da República

End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 3º 
Andar

CEP 70150-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA – MDB

MD Senador Presidente do Senado Federal

End.: Senado Federal – Praça dos Três Poderes - 
Anexo: 1 - 17º Pavimento

CEP 70.165-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

RODRIGO FELINTO IBARRA EPITÁCIO MAIA - DEM

MD Deputado Federal Presidente da Câmara dos 
Deputados End.: Câmara dos Deputados - Palácio do 
Congresso Nacional - Gabinete: 308 - Anexo: IV - Praça 
dos Três Poderes

CEP 70.160-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA

MD Ministro da Fazenda

End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º Andar - 
Gabinete

CEP 70048-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR

MD Ministro do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão
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End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco K, 6º Andar

CEP 70040-906 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

GILBERTO KASSAB

MD Ministro das Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Comunicações

End.: Esplanada dos Ministérios, Bloco E - Sala 400 - 
Gabinete do Ministro

CEP 70067-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

MANSUENTO FACUNDO DE ALMEIDA JR.

MD Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda

End.: Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do 
Ministério da Fazenda, Bloco P

CEP 70048-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

FÁBIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO

MD Diretor-Superintendente Substituto da PREVIC

End.: SCN, Quadra 06, Ed. Venâncio 3000, Conjunto 
A, 3º andar - Asa Norte

CEP 70716-900 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

ELISEU LEMOS PADILHA

MD Ministro da Casa Civil

End.: Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto, 4º 
Andar, Sala 426

CEP 70150-900 / Brasília/DF

Exma. Sra.

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA

MD Advogada Geral da AGU

End.: SAS Quadra 03, Lotes 5/6 Edifício Multibrasil 
Corporate, 14º Andar

CEP 70070-030 / Brasília/DF

Exmo. Sr.

CARLOS ROBERTO FORTNER

MD Presidente dos Correios

End.: Setor Bancário Norte, Qd.01 Bloco A - Ed. Sede 
dos Correios - 20º Andar

CEP 70002-900 / Brasília/DF.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Plenário José Batista Maldonado, 03 de setembro de 
2018.

DONIZETH P. DE MENEZES

vereador PSB

ALAERTE FÉLIX DA SILVA

vereador PSB

CRISTINA AYDAR ARANTES

vereadora MDB

ELEN CHRISTINA DA SILVA

vereadora PSDB

LUIZA C. DE S. SANTANA

vereadora PTB

SERGIANO B. MALDONADO

vereador PSDB

SILMAR RIBAS DE SOUZA

vereador PSDB	

VALDECI R. DAS NEVES

vereador PSDB	

VALDIR C. DO NASCIMENTO

vereador PSDB



Município de Indiaporã – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

 	 Quarta-feira, 05 de setembro de 2018			   Ano III | Edição nº 476			   Página 6 de 6

Atos de Mesa

ATO DA MESA Nº 008, DE 03 DE SETEMBRO DE 
2018.

Dispõe sobre a concessão de 
“Moção de Apoio” e preocupação 
com o Fundo de Pensão Postalis, 
dos empregados e aposentados da 
Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT.).

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDIAPORÃ, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
definidas no art. 11 do Regimento Interno da Câmara, 
resolve:

Art. 1º Fica concedido a “Moção de Apoio” desta 
Casa para que as matérias legislativas que envolvam 
o Postalis e seus planos possam merecer a atenção e 
comprometimento das estruturas políticas federais, 
visando mitigar os impactos danosos que já vêm sendo 
arcados pelos aposentados e aposentáveis da ECT, que 
já se somam em mais de 140.000 mil participantes e 
assistidos em todo o território nacional.

Parágrafo único. A aprovação de que trata o art. 1º 
deste Ato será dado ciência aos citados no requerimento.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente concessão está em conformidade com a 
aprovação em plenário do Requerimento de Moção Nº 
005/2018 de autoria do vereador DONIZETH PAULINO 
DE MENEZES apoiado pelos demais membros deste 
Legislativo Municipal.

Plenário José Batista Maldonado, 03 de setembro de 
2018.

SILMAR RIBAS DE SOUZA

Presidente

ALAERTE FELIX DA SILVA

1º Secretário

DONIZETH PAULINO DE MENEZES

2º Secretário

Registrada no livro próprio de Atos, afixado no quadro 
de avisos.

CLAUDIA CRISTINA DE ANDRADE

Agente Legislativa
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